
 

 

Superior Tribunal de Justiça

Acordo no RECURSO ESPECIAL Nº 1.837.038 - PR (2019/0269189-4)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
REQUERENTE : LGSR-EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  
REQUERENTE : M.M. INCORPORACOES  S/A 
ADVOGADOS : SÍLVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES  - PR021305 
   RAFAEL MARQUES GANDOLFI  - PR025765 
   GLAUCIRAN COSTA DOS SANTOS  - PR032060 
REQUERIDO : ADMILSON MONTOVANI 
ADVOGADO : JULIANA CARLA DE OLIVEIRA FREITAS  - PR063857 
 

  

DESPACHO

Tendo em vista a Petição de n. 621.262/2019 (e-STJ, fls. 552-562), na 

qual as ora requerentes informam a celebração de acordo entre as partes, requerendo, por 

conseguinte, a extinção do presente feito, intime-se o recorrente Admilson Montovani, 

ora requerido, para manifestar-se a respeito da transação noticiada e do seu interesse no 

julgamento do recurso especial.

 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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